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EDITAL Nº 007/2026 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
                                                                 Abre inscrição para o processo de seleção         

simplificada para contratação por tempo determinado 
para atender às necessidades temporárias de 
excepcional interesse público de pessoal. 

 
     O Prefeito Municipal de São Geraldo no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com as Leis nº 1.640/2011 e 2.438/2023, e 
Decreto nº 118/2026, torna público que estarão abertas as inscrições ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, a seguir: 
 
1- DO PROCESSO SELETIVO: 
 
1.1 – A classificação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado constitui mera 
expectativa de direito, que só se concretizará quando de sua convocação e contratação de 
acordo com as necessidades da Administração Pública. 
1.2 – Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de Concurso Público. Os 
contratos decorrentes desta seleção terão validade de 6(seis)meses de acordo com às 
necessidades da administração pública, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até a realização de novo processo seletivo. 
 
2- NÚMERO DE VAGAS: 
 
2.1 – Será oferecida vagas para atender às necessidades, constantes no Anexo I. 
2.2 - Além das vagas previstas no Anexo I, o processo seletivo destina-se também à 
formação de cadastro de reserva, para preenchimento de outras vagas que venham surgir 
durante seu prazo de validade, para a mesma função correspondente à sua inscrição. 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES: 
 
As inscrições serão feitas entre os dias 18/05/2026 a 22/05/2026, presencialmente, no horário 
de 12h às 16h, através do preenchimento e entrega pelo candidato da Ficha de Inscrição 
(Modelo Anexo II) e documentos exigidos no item 4 e Anexo I, no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de São Geraldo – Rua 21 de Abril, nº 19 – Centro – São Geraldo – MG – 
CEP: 36.530-000. 
 
4 – DOS REQUISITOS BÁSICOS:  
 
Poderão se inscrever os candidatos que preencherem aos seguintes requisitos básicos: 
I- Idade mínima de 18 anos completos na data de encerramento das inscrições; 
II- Cópia do CPF (cadastro de pessoa física); 
III- Cópia da CI (carteira de identidade); 
IV- Comprovante de residência; 
V - Cópia do título de eleitor e do comprovante de votação da última eleição; 
VI- Cópia do certificado de reservista; 
VII- Demais documentos descritos no Anexo I.  
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5 – DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO – ETAPA ÚNICA: 
 
A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar entre os candidatos àqueles mais aptos a 
desempenharem as ações inerentes à função. O processo constará de uma única etapa: 
Avaliação documental. 
 
Observação: Toda documentação deverá ser apresentada no ato da inscrição. 

         Não será permitido anexar documentos após o ato da  inscrição. 

 
6- DO CALENDÁRIO: 
 
6.1- Inscrição e entrega de documentos: De 18 a 22 de maio de 2026; 
6.2- Da análise dos documentos: 25  a  27 de maio de 2026; 
6.3- Da divulgação dos resultados: 28 de maio de 2026; 
6.4- Prazo de recursos: 29/05/2026 e 01/06/2026; 
6.5- Resposta aos recursos interpostos pelos candidatos em face do resultado da 
análise de currículo e divulgação do Resultado Final e Classificação dos Candidatos; 
02/06/2026; 
6.6- Homologação do resultado final; 03/06/2026; 
 
7- DA DIVULGAÇÃO: 
 
O resultado e todas as informações relativas às datas, locais e horários do processo seletivo 
e suas etapas e desempate, serão divulgadas no quadro de publicações oficiais da sede da 
Prefeitura Municipal de São Geraldo e no site www.saogeraldo.mg.gov.br 
 
8- DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
8.1- A nota final de cada candidato, para fins de classificação, será a resultante da nota obtida 
pelo candidato na análise de currículo em um total possível = 100,0 (cem pontos).  
 
8.2- A classificação será feita na ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo 
candidato, individualmente. 
 
8.3- O candidato que deixar de apresentar a documentação obrigatória ou não preencher os 
requisitos necessários para o cargo será desclassificado. 
 
8.4- Toda documentação será avaliada pela Comissão organizadora/avaliadora e Recursos 
Humanos que, após análise, efetuará o Contrato de Trabalho Temporário, podendo o mesmo 
ser rescindido a qualquer momento a interesse da administração ou do contratado. 
 
9- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
9.1- Maior tempo de serviço. 
9.2- Maior pontuação em cursos 
9.3- Maior idade 
 
10- DO INGRESSO: 
 
10.1- Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente; 
10.2- Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
10.3- Gozar de boa saúde física e mental; 

http://www.saogeraldo.mg.gov.br/
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10.4- Atender às condições prescritas para a função.  
 
11- DA CONTRATAÇÃO: 
 1.1- Obedecida à ordem de classificação, os selecionados serão contratados 
temporariamente a partir das necessidades da Administração Municipal; 
11.2- A ordem de classificação não dá ao candidato o direito a escolha de lotação e local de 
trabalho. 
11.3- A Prefeitura Municipal convocará o candidato aprovado no Processo Seletivo, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de São Geraldo, a fim de manifestar  interesse em assumir 
a vaga no prazo estipulado pelo edital de convocação munidos dos documentos solicitados. 
11.4- Fica o candidato aprovado obrigado a se apresentar no prazo determinado conforme 
convocação publicada no quadro de avisos da P.M. de São Geraldo e no endereço eletrônico 
www.saogeraldo.mg.gov.br, caso o mesmo não se apresente no prazo estipulado, será 
convocado o próximo candidato da lista, obedecendo à ordem de classificação. 
11.5-  É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos 
publicados referentes a este Processo seletivo, no Quadro de Avisos da P.M. de São Geraldo 
e no endereço eletrônico www.saogeraldo.mg.gov.br. 
11.6- O contrato de trabalho temporário extinguir-se-á: 
I- Pelo término do prazo contratual; 
II- Por iniciativa da contratante, nos casos de: 

a) Prática de infração disciplinar; 
b) Faltas injustificadas do contratado durante o período de vigência do contrato; 
c) Conveniência da administração; 
d) Extinção do cargo.  

III- Em que recomendar o interesse público; 
IV- Por iniciativa do contratado. 
 
12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1- A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição; 
12.2- A formalização da inscrição do candidato importará, automaticamente, no conhecimento 
das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele contidas. 
12.3- O Prefeito Municipal de São Geraldo designará a Comissão organizadora/avaliadora do 
Processo Seletivo através de Decreto Executivo, com a finalidade de acompanhar, apreciar e 
julgar os recursos e fiscalizar todo o processo seletivo. 
12.4- A Comissão do Processo Seletivo deverá coordenar todas as etapas de elaboração, 
aplicação e julgamento do Processo Seletivo. 
12.5- Os recursos propostos pelos candidatos contra o resultado deverão ser protocolizados, 
utilizando o modelo contido no Anexo III deste edital e de acordo com as datas previstas no 
cronograma do item 06 no seguinte endereço: Rua 21 de Abril, nº 19, - Centro – São Geraldo 
– MG – CEP: 36.530-000. 
12.6- Os casos omissos serão decididos em comum acordo pela Comissão 
organizadora/avaliadora da Seleção, designada pelo Decreto 118/2026. 
 

São Geraldo - MG, 15 de maio de 2026. 

 
Walmir Rocha Lopes  - Prefeito Municipal 

http://www.saogeraldo.mg.gov.br/
http://www.saogeraldo.mg.gov.br/
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ANEXO I – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – EDITAL Nº 007/2026 

 
 

QUADRO DE DETALHAMENTO DO CARGO 
 

 
CARGO 

 
QTDE 

 
SALÁRIO/R$ 

 
C.H. 

 
HABILITAÇÃO 

 
Fiscal Municipal 

 
01 

 
R$ 2.912,17 

 
40h 

semanais 
 

 
Nível Superior – Formação em Direito 

ou Contabilidade ou Administração 

 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: FISCAL MUNICIPAL 
 

Quanto às atividades do setor de obras e serviços: verificar e orientar o 

cumprimento da regulamentação urbanística concernente a obras públicas e 

particulares; verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 

funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 

telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de habite-se; 

verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não 

estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o 

autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar à 

autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as 

normas vigentes; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em 

execução, reforma ou demolição, bem como a carga e descarga de material na via 

pública; verificar o depósito na via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos 

de material de construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos 

de casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e quintais 

particulares, objetivando a desobstrução da via pública; analisar e emitir parecer nos 

pedidos de demolição e habite-se; verificar a existência de habite-se nos imóveis 

construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido alterações de ampliação, 

transformação e redução; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas 

inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; inspecionar a execução de 

reformas de imóveis próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos 

projetos; fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para que sejam mantidos livres de 

mato, água estagnada e lixo; fiscalizar as ligações de esgoto clandestinas, 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO 

Rua 21 de abril, nº 19 – Centro – CEP – 36 530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 
pessoal@saogeraldo.mg.gpv.br 

 

 

                                                                                                  

diretamente em rios, lagos e lagoas; fiscalizar as obras e serviços realizados em 

logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica; 

fiscalizar, intimar e autuar os proprietários ou arrendatários de terrenos situados em 

ruas dotadas de meio-fio, que não estejam devidamente murados e com a respectiva 

calçada construída; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras 

providências com relação aos transgressores das leis, normas e regulamentos 

concernentes às obras particulares; realizar sindicâncias especiais para instrução de 

processos ou apuração de denúncias e reclamações; coletar dados para a 

atualização do cadastro urbanístico do Município; elaborar relatórios das inspeções 

realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho tais como mapa 

diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos de multa, infração, 

interdição, entre outros; executar outras atribuições afins. 

 

Quanto ao código de posturas municipais: verificar a regularidade do 

licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços das 

pessoas jurídicas e autônomas e. produtor rural; verificar as licenças de ambulantes e 

impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 

documentação exigida; verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, 

veículos, utensílios e objetos, de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à 

permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos 

estéticos, de ordem e segurança pública; inspecionar o funcionamento de feiras livres, 

verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário 

e à organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-

falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda 

comercial afixada em muros, tapumes e vitrines ou em logradouros públicos; verificar 

o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 

estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; 

apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, 

negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; autuar e apreender as 

mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as 

mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 

verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
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respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas 

populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de 

circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 

exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 

devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso 

de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de 

música, entre outras; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências 

relativas aos transgressores das posturas municipais e da legislação urbanística; 

realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias 

e reclamações; solicitar força policial para dar cumprimento a ordens superiores, 

quando necessário; elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar 

documentos de rotina de trabalho tais como mapa diário de visitas, notificações, 

termos de intimação, autos de multa, infração, interdição, entre outros; executar 

outras atribuições afins. 

Quanto às atividades no campo da higiene pública e sanitária: inspecionar 

ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das 

normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização 

dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, 

o estado de conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos 

ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou 

manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos 

equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; colher amostras de 

gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a 

interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; inspecionar poços, 

fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência 

de focos de contaminação e coletando material para posterior análise; inspecionar, 

sob supervisão de profissional da área, hotéis, restaurantes, laboratórios de análises 

clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando 

a higiene das instalações, documentos necessários para funcionamento e 

responsabilidade técnica; inspecionar, sob supervisão de profissional da área, as 

condições sanitárias dos logradouros públicos, locais e estabelecimentos de repouso, 

de reuniões e diversão pública em geral, cemitérios, bem como das medidas 
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sanitárias referentes às inumações, exumações e translações; comunicar as infrações 

verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de 

interdições inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de 

higiene sanitária; providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais 

como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas 

constantes do Código de Posturas do Município; zelar pelas condições de saúde dos 

animais, observando-os e identificando os doentes, comunicando a ocorrência ao 

superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando a atuação da 

Secretaria Municipal responsável; elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem 

como assinar documentos de rotina de trabalho tais como mapa diário de visitas, 

notificações, termos de intimação, autos de multa, infração, interdição, entre outros; 

executar outras atribuições afins. 

Quanto às atividades no campo tributário: instruir o contribuinte sobre o 

cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar 

elementos necessários à execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de 

contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos 

tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de 

livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; verificar os registros de 

pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; verificar 

Balanços e Declarações de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas 

lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais; participar da análise e 

julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; emitir parecer em 

processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; 

investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; fazer plantões fiscais e 

relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; informar processos referentes à avaliação 

de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de tributos; lavrar autos de 

constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término de 

fiscalização e de ocorrências; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que 

visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a 

cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente 

estabelecidas; propor regimes de estimativa e arbitramentos; elaborar relatórios das 

inspeções realizadas; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização 
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fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do 

sistema arrecadador do Município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 

execução das atribuições típicas da classe; elaborar relatórios das inspeções 

realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho tais como mapa 

diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos de multa, infração, 

interdição, entre outros; executar outras atribuições afins. 

 
 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DOCUMENTAL E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. 
 

 

 
TITULOS E EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 
 

 
Valor Unitário 

 
Valor Máximo 

Comprovante de experiência 
profissional em áreas correlatas 

10,0 pontos por ano completo 
trabalhado 

80 pontos 

Curso específico em áreas 
correlatas 

5,00 pontos por curso 20 pontos 

 
Total de pontuação 

 
100 pontos 
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ANEXO II – PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – EDITAL Nº 007/2026 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

CARGO: 

 . 

Nº Inscrição: 

 

DADOS PESSOAIS 

NOME:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

CPF: DATA DE NASCIMENTO: 

RG: NATURALIDADE: 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

 Comprovante de cursos na área Outros documentos acrescentados: 

 CPF  

 Título de Eleitor, com comprovante de 

votação da última eleição. 

 Comprovante de escolaridade 

 Documento de Identidade 

 Comprovante de residência 

 Certificado de Reservista 

 Comprovante de experiência 

profissional. 

Venho requerer, através do presente, inscrição no Processo Seletivo Simplificado. 

Declaro, para fins de direito, estar ciente do inteiro teor do Edital nº 007/2026, concordar 

com todas as normas estabelecidas, nada tendo a objetar quanto à aplicação das 

mesmas, e possuir as condições legais para o ato de inscrição. 

Local e data: 

 

Assinatura: 
 

 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA – EDITAL Nº 007/2026 
  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 

NOME: 
 

Nº DE INSCRIÇÃO: 

CARGO: 
 

ASSINATURA:                                                                             DATA: 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO 

Rua 21 de abril, nº 19 – Centro – CEP – 36 530-000 

CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 
pessoal@saogeraldo.mg.gpv.br 

 

 

                                                                                                  

  
ANEXO III – MODELO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO DA ANÁLISE 

DE CURRÍCULO 
 

 
ANEXO III - MODELO DE RECURSO 

 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de São Geraldo – Edital Nº 07/2026 

 
Nome do candidato: 

 

 
Cargo pretendido: 
 

N° de inscrição: 
 

Venho requerer revisão do (a): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resultado 

Justificativa e fundamentação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: 
 

Assinatura: 
 
 

 
 
  


